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O Vereador FERNANDO VALERIANO DA SILVA, usando das atribuições contidas no
Art. 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, INDICA ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, a(s) presente(s) Indicações:

 

• Instalar placa de sinalização na Praça Francina Alves de Oliveira, praça esta criada
pela Lei nº 053/1994, cuja ementa é: “Dispõe sobre denominação de Via Pública”;

• Construir muro de arrimo na rua São José, centro, próximo a residência do senhor
Raminho.

 

Em se tratando de providência possível, e que reflete o anseio comunitário, espero
e conto com o voto favorável dos meus pares de Edilidade.

 

Ubaporanga – MG., 04 de abril de 2022.

 

Fernando Valeriano da Silva

Vereador – PV


